
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°        DE 2018 

 
(Do Sr. Lobbe Neto) 

   
  
  

Requer que se solicite informações 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
a respeito da correção da tabela do 
Imposto de Renda. 

 
 

 
 
   Senhor Presidente, 
 
 

 Requeiro, com base nos artigos 49, X e 50, §2º da Constituição 
Federal, e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as seguintes informações ao 
Ministro de Estado da Fazenda a respeito da correção da tabela do imposto de 
Renda, respondendo especificamente aos pontos que seguem. 

 
1. Estimativa da defasagem da Tabela do imposto de Renda; 

 
2. Motivo pelo qual a tabela não tem sido atualizada anualmente, assim 

como a Inflação; 
 

3. Impacto orçamentário em caso de atualização da Tabela; 
 

4. Detalhamento de programas/processos coordenados pelo Ministério 
da Fazenda para que seja viabilizada tal atualização 

 

5. Pesquisas e estudos realizados em parceria com o Ministério da 
Fazenda acerca da atualização da tabela do Imposto de Renda e 
alternativas que tem sido ou podem ser tomadas; 

 

6. Estimativa de data para a atualização da tabela do Imposto de Renda 
 

 

 

 
 Creches Total 

 

 

 

 

 



 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Atualmente, a correção da tabela progressiva de imposto de renda 
de pessoa física não é feita de maneira automática. Na verdade, depende 
de ato do Poder Executivo e, com frequência, não sofre qualquer 
correção, apesar da inflação ano após ano. Em função dessa situação, a 
tabela de imposto de renda hoje está defasada em mais de 80% se for 
levado em consideração o ano base de 1996. 

 
A dependência de ato do Poder Executivo no processo de correção 

da tabela tem gerado injustiça social de grande impacto. Isso se deve, 
pois, 4 com a defasagem, de um lado, indivíduos que estariam isentos são 
obrigados a contribuir e, do outro, indivíduos que já devem recolher IR 
pagam valor a maior. 

 
Trata-se de medida de promoção de justiça social a atualização da 

tabela progressiva de imposto de renda de pessoa física, como também 
as parcelas passíveis de dedução, sendo assim, se faz necessária a 
aprovação deste requerimento de Informações. 

 
 
   
 

Brasília,         de outubro de 2018. 
 
 
 

Deputado Lobbe Neto 
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